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LEI Nº 14.577, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 486/02, do Vereador Celso
Jatene - PTB)

Dispõe sobre a nova denominação do
Viaduto Grande São Paulo, e dá outras
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de outubro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O logradouro público denominado Viaduto Grande São
Paulo, que tem início na Avenida do Estado e término na Ave-
nida Professor Luiz Ignácio de Anhaia Mello, que liga o Bairro
do Ipiranga ao Bairro de Vila Prudente, passa a ser denomi-
nado Viaduto Grande São Paulo - Vereador Manoel de Oliveira
Sala.
Parágrafo único. No logradouro será afixada placa denomina-
tiva com os dizeres: Viaduto Grande São Paulo - Vereador Ma-
noel de Oliveira Sala.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.578, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 129/04, do Vereador Toninho
Paiva - PR)

Denomina Travessa Valdomiro Máximo
dos Santos logradouro público locali-
zado no Jardim Janiopolis, Distrito de
Cangaíba, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de outubro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Travessa Valdomiro Máximo dos
Santos o logradouro público localizado entre as ruas Crisós-
tomo Alvarez e Rocha Fraga, Codlog 76540-6, Setor 110 –
Quadras 018 a 023, no Jardim Janiopolis, Distrito de Cangaíba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.579, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 280/04, do Vereador Dalton
Silvano - PSDB)

Denomina Rua Orlando Basílio (Naca) a
atual Rua Maracá, no Bairro de Vila
Guarani.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de outubro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Denomina Rua Orlando Basílio (Naca) a atual Rua Ma-
racá, no Bairro de Vila Guarani.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.580, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 432/04, do Vereador José
Américo - PT)

Altera a denominação da Estrada da
Barrocada, localizada no Distrito de Tre-
membé, para Estrada Prof. Edmundo
Rosset.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de outubro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Estrada Prof. Edmundo Rosset o lo-
gradouro público denominado Estrada da Barrocada, locali-
zada no Distrito de Tremembé - SP.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

DO INGRESSO NO PARCELAMENTO
Por Solicitação do Sujeito Passivo

Art. 2º. A adesão ao parcelamento será efetuada por
solicitação do sujeito passivo, mediante a utilização de
aplicativo específico disponibilizado no endereço eletrônico
“www.prefeitura.sp.gov.br”.
§ 1º. A formalização do pedido de adesão ao parcelamento
dar-se-á no momento da geração do respectivo número pelo
sistema.
§ 2º. Nesse ato, o sujeito passivo terá acesso ao montante da
dívida existente em aberto para o veículo indicado, ocasião em
que, mediante concordância com o disposto no termo de con-
fissão de débito, aceitará plena e irretratavelmente todas as
condições estabelecidas na Lei nº 14.470, de 2007, e neste de-
creto, constituindo confissão irretratável da dívida relativa aos
débitos nele incluídos, com reconhecimento expresso da cer-
teza e liquidez do crédito correspondente, produzindo os
efeitos previstos no artigo 202, inciso VI, do Código Civil.
§ 3º. No caso de inclusão de multas objeto de parcelamento
anteriormente efetuado e rescindido, será deduzido o valor
eventualmente pago pelo sujeito passivo.
§ 4º. A formalização do pedido de adesão ao parcelamento ad-
ministrativo de multas de trânsito poderá ser efetuada no
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data da pu-
blicação deste decreto.
Art. 3º. Para o sujeito passivo que aderir ao parcelamento, na
conformidade do artigo 2º deste decreto, o prazo final para pa-
gamento da primeira parcela ou parcela única dar-se-á no úl-
timo dia útil do mês em que ocorrer a formalização do pedido,
e as demais, no último dia útil dos meses subseqüentes.
§ 1º. A primeira parcela será paga por meio de Documento de
Arrecadação do Município de São Paulo - DAMSP, que deverá
ser impresso no momento da formalização do pedido de
adesão ao parcelamento, sendo as demais parcelas, quando
for o caso, remetidas ao endereço do sujeito passivo constante
do RENAVAM ou o indicado, para tanto, pelo sujeito passivo
no ato da adesão, o que não implicará atualização do ende-
reço constante do cadastro do RENAVAM.
§ 2º. Na hipótese de não recebimento de qualquer das parcelas
subseqüentes até a data de seu vencimento, deverá o sujeito
passivo emitir a 2ª via respectiva pelo sistema.
§ 3º. Para a adesão ao parcelamento, outros débitos de com-
petência municipal que constem do prontuário do veículo
devem ser quitados previamente.

Por Proposta Encaminhada pela Administração

Art. 4º. A Prefeitura do Município de São Paulo poderá enviar
ao sujeito passivo correspondência para o endereço de entrega
constante do RENAVAM, informando as opções de
parcelamento para os débitos abrangidos pela Lei nº 14.470,
de 2007.
§ 1º. Caso tenha outros débitos da mesma natureza não in-
cluídos na correspondência tratada no “caput” deste artigo, o
sujeito passivo poderá:
I - incluí-los no parcelamento administrativo de multas de trân-
sito, na forma do disposto no artigo 2º, sem prejuízo da opção
constante da correspondência;
II - desconsiderar a correspondência e ingressar no parcela-
mento na forma do disposto no artigo 2º.
§ 2º. Se o interessado não for o proprietário do veículo cadas-
trado no RENAVAM, a adesão deverá ser formalizada nos
termos do artigo 2º deste decreto, desconsiderando-se o docu-
mento recebido.
Art. 5º. No caso previsto no artigo 4º deste decreto, o prazo
final de pagamento das parcelas dar-se-á conforme estabele-
cido no “caput” do artigo 3º.
Parágrafo único. Na hipótese de não recebimento de qualquer
das parcelas subseqüentes, deverá o sujeito passivo proceder
nos termos estipulados no § 2º do artigo 3º deste decreto.
Art. 6º. Para fins de inclusão do sujeito passivo no Cadastro In-
formativo Municipal - CADIN MUNICIPAL, a correspondência
enviada pela Administração na forma do “caput” do artigo 4º
equivale à comunicação de que trata o § 2º do artigo 4º da Lei
nº 14.094, de 6 de dezembro de 2005.

DA DESISTÊNCIA DAS AÇÕES JUDICIAIS

Art. 7º. A adesão ao parcelamento fica condicionada à
desistência de eventuais ações judiciais promovidas pelo
sujeito passivo ou de recursos judiciais pendentes que tenham
por objeto os débitos incluídos no parcelamento.
§ 1º. A desistência das ações judiciais deverá ser comprovada
mediante a apresentação à Secretaria Municipal de Trans-
portes de cópia das petições devidamente protocoladas, bem
como de prova do recolhimento das custas e encargos, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da formalização do pe-
dido de adesão.
§ 2º. Tratando-se de demanda ajuizada pela Municipalidade de
São Paulo, deverá o interessado comprovar, nos autos judi-
ciais, a adesão aos termos da Lei nº 14.470, de 2007, e deste
decreto, com a subseqüente quitação dos encargos judiciais,
desistindo de eventual recurso judicial pendente e efetivando a
comprovação dos atos perante a Secretaria Municipal de
Transportes, dentro do prazo fixado no § 1º deste artigo.

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS

Art. 8º. As parcelas serão corrigidas mensalmente pela
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
IBGE, relativo ao mês anterior ao prazo final para pagamento.
Parágrafo único. Na ausência do índice previsto no “caput”
deste artigo, será utilizado o menor índice oficial adotado pelo
Executivo Municipal.

DO PAGAMENTO

Art. 9º. O sujeito passivo poderá proceder ao pagamento do
débito de que trata este decreto:
I - em parcela única; ou
II - em até 12 (doze) parcelas mensais, conforme o valor total da
dívida, acrescidas da correção prevista no artigo 8º deste decreto.
§ 1º. Nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cin-
qüenta reais).

§ 2º. Para fins de licenciamento, o vencimento da última par-
cela não poderá ultrapassar o mês imediatamente anterior ao
previsto para o licenciamento veicular anual, de acordo com o
dígito final da placa do veículo, conforme calendário estabele-
cido pelo DETRAN/SP.
§ 3º. A liberação das restrições relativas aos débitos parce-
lados perante o DETRAN/SP, para fins de licenciamento ou de
transferência de domínio, somente ocorrerá após a quitação
integral da dívida, conforme disposto no § 3º do artigo 1º
deste decreto.
Art. 10. Os pagamentos serão efetuados na rede bancária con-
veniada, por meio dos seguintes canais de atendimento:
I - internet;
II - caixa eletrônico;
III - guichê de caixa;
IV - débito automático em conta-corrente.

DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 11. A homologação da adesão ao parcelamento dar-se-á
no momento do pagamento da primeira parcela.

DA EXCLUSÃO DO PARCELAMENTO

Art. 12. São causas para imediata exclusão do parcelamento,
ensejando o vencimento antecipado do total remanescente da
dívida e a vinculação do saldo devedor ao registro de
licenciamento do veículo, bem como sua execução pela via
judicial, a critério da entidade executiva de trânsito:
I - o não-pagamento de qualquer das parcelas em seu respec-
tivo vencimento;
II - o não-cumprimento, tão logo constatado, de qualquer das
condições estabelecidas no artigo 7º deste decreto;
III - o não-pagamento prévio de outras dívidas constantes do
prontuário do veículo, que não sejam exclusivamente decor-
rentes de infrações de trânsito de competência do Município
de São Paulo.
Art. 13. A Secretaria Municipal de Transportes, ouvidas as Se-
cretarias Municipais dos Negócios Jurídicos e de Finanças, ex-
pedirá as instruções complementares necessárias à implemen-
tação do disposto neste decreto.
Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
LUIZ FERNANDO GUSMÃO WELLISCH, Secretário Municipal de
Finanças
ALEXANDRE DE MORAES, Secretário Municipal de Transportes
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.897, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007
Convoca servidores públicos municipais
para trabalhar nas eleições dos Conse-
lheiros Tutelares do Município de São
Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO que, conforme previsto na Lei nº 11.123, de
22 de novembro de 1991, compete ao Poder Municipal orga-
nizar o processo eleitoral destinado à escolha dos Conselheiros
Tutelares do Município de São Paulo, cujo pleito realizar-se-á
no próximo dia 25 de novembro,
D E C R E T A:
Art. 1º. Para a realização das eleições destinadas à escolha dos
Conselheiros Tutelares do Município de São Paulo, serão con-
vocados, por suas respectivas chefias:
I - 4.100 (quatro mil e cem) servidores municipais, com 1º grau
completo, da Secretaria Municipal de Educação;
II - 20 (vinte) servidores municipais, com 1º grau completo, da
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social;
III - 150 (cento e cinqüenta) servidores municipais, com 1º grau
completo, da Secretaria Municipal de Coordenação das Sub-
prefeituras;
IV - 30 (trinta) servidores municipais, com 1º grau completo, da
Secretaria Especial para Participação e Parceria;
V - 75 (setenta e cinco) servidores municipais, com 1º grau
completo, da Secretaria Municipal da Saúde.
Parágrafo único. As Secretarias referidas nos incisos I, II, III e V
do “caput” deverão encaminhar à Secretaria Especial para Par-
ticipação e Parceira - Chefia de Gabinete, até o próximo dia 14
do corrente mês, a relação das mesas eleitorais, compostas por
Presidente e 1º e 2º Mesários, bem como a relação dos organi-
zadores de fila por ponto de votação e, ainda, a lista dos servi-
dores suplentes com os respectivos nomes, registros funcionais
e endereços completos.
Art. 2º. Os servidores públicos municipais convocados serão
subdivididos em turmas e submetidos a treinamento no pe-
ríodo de 9 a 23 do mês em curso, em horário e local previa-
mente definidos e comunicados.
Parágrafo único. No dia do respectivo treinamento, os servi-
dores convocados deverão ser dispensados do serviço por meio
período.
Art. 3º. Aos servidores públicos municipais que trabalharem
nas eleições de que trata este decreto serão concedidos 2
(dois) dias de descanso em compensação pelo dia trabalhado
no pleito em referência.
Parágrafo único. Os 2 (dois) dias referidos no “caput” serão
usufruídos de comum acordo com as respectivas chefias até 31
de dezembro de 2008.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JOSÉ RICARDO FRANCO MONTORO, Secretário Especial para
Participação e Parceria
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.581, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 172/06, do Vereador Donato - PT)
Altera o nome da Praça Acácia Negra
para “Praça Albino Custódio”.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de outubro de 2007, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica alterada a denominação da Praça Acácia Negra, lo-
calizada entre as ruas Taiuvinha, Parioto, Fiandre e Américo
Sugai, na Vila Jacuí, para “Praça Albino Custódio”.
Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.582, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007

(Projeto de Lei nº 446/06, do Vereador Claudinho -
PSDB)

Denomina Praça Alto da União a área
pública municipal localizada na bifur-
cação das ruas Jacob Cortez e Sebastião
Laranjeiras, situada no Jardim Panameri-
cano, Distrito de Jaraguá, Subprefeitura
da Lapa, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominada Praça Alto da União a área pública
municipal localizada na bifurcação das ruas Jacob Cortez e Se-
bastião Laranjeiras (Setor 189 - Quadra 77), situada no Jardim
Panamericano, Distrito de Jaraguá, Subprefeitura da Lapa.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 5 de no-
vembro de 2007, 454º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 5 de no-
vembro de 2007.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

DECRETO Nº 48.896, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2007
Regulamenta a Lei nº 14.470, de 10 de
julho de 2007, que institui e dispõe
sobre o parcelamento administrativo de
multas de trânsito na Cidade de São
Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO as conclusões alcançadas pelo Grupo de Tra-
balho constituído pela Portaria Pref. nº 949, de 10 de agosto
de 2007, no processo administrativo nº 2007-0.219.957-1,
D E C R E T A:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. O parcelamento administrativo de multas de trânsito,
instituído pela Lei nº 14.470, de 10 de julho de 2007,
compreende as multas de trânsito de competência do
Município de São Paulo que se enquadrem nas situações
previstas no Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº
9.503, de 23 de setembro de 1997, e alterações posteriores),
cujas infrações tenham sido cometidas até o dia 11 de julho de
2007, e desde que vencidas até a data da adesão ao
parcelamento de que trata este decreto.
§ 1º. Não poderão ser incluídos no parcelamento administra-
tivo de multas de trânsito os débitos:
I - relativos a multas de trânsito que tenham sido objeto de im-
pugnação ou recurso administrativo ainda pendentes de de-
cisão;
II - relativos a quaisquer outras dívidas constantes do pron-
tuário do veículo que não decorram exclusivamente de infra-
ções de trânsito de competência do Município de São Paulo;
III - relativos a veículos licenciados em outros Municípios.
§ 2º. Poderão ser incluídas no parcelamento de que trata este
decreto as multas objeto de parcelamento anteriormente efe-
tuado e rescindido com base na Lei nº 14.168, de 9 de junho
de 2006, desde que correspondentes ao mesmo código de Re-
gistro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM.
§ 3º. A liberação das restrições relativas aos débitos parce-
lados junto ao Departamento de Trânsito do Estado de São
Paulo - DETRAN/SP, para fins de licenciamento ou de transfe-
rência de domínio, só ocorrerá após a quitação integral de
todas as parcelas, conforme estabelecido nos artigos 124, in-
ciso VIII, e 131, § 2º, do Código de Trânsito Brasileiro.

GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB


